
REQUERIMENTO Nº      2012 

(Do Senhor Paulo Teixeira) 

 

 

Requer a desapensação do PL 3883 de 2012 

 

 

Senhor Presidente, 

Na qualidade de Relator Geral da Comissão Especial destinada a 

Proferir Parecer ao Projeto de Lei nº 6025 de 2005, ao Projeto de Lei nº 

8046 de 2010, Ambos do Senado Federal, e Outros, que Tratam do 

“Código de Processo Civil” e nos termos do Artigo 142 e Artigo 55 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, requeiro a Vossa Excelência 

a desapensação do Projeto de Lei 3883/2012 do Projeto de Lei nº 3458 / 

2012, que por sua vez foi apensado ao Projeto de Lei 6025/2005. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei 3883/2012, que ora busca a sua desapensação, 

dispõe sobre direito material e não procedimental como é o caso do 

Projeto de Lei 3458/2012 que pretende inserir artigo ao Código de 

Processo Civil.  

Esta Comissão Especial tem como objeto analisar proposições que 

tratam sobre o Código de Processo Civil, ficando assim, conforme 

determina o Artigo 55 do Regimento Interno da Câmara, impedido de 

emitir parecer ao PL 3883/2012. 

 

 



Diante do exposto acima, é importante que seja autorizado a 

desapensação do PL 3883/2012 no sentido de evitar  prejuízo legislativo. 

Sala das Sessões, 20 de junho de 2012. 

 

 

PAULO TEIXEIRA 

Deputado Federal 

PT/ SP 


